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Projeto Viva Vôlei virá para Angra
Haverá aulas de vôlei de praia, na Praia do Anil, e de quadra, no Ceav

 O projeto irá atender aproximadamente 200 
crianças e adolescentes, em turmas masculinas, femininas e 
mistas, nos horários da manhã e da tarde. A previsão é que o 
Viva Vôlei se inicie em pouco mais de 30 dias. Haverá aulas 
de vôlei de praia, na Praia do Anil, e de quadra, no Colégio 
Estadual Artur Vargas (Ceav). Procedimentos e datas para 
inscrição serão divulgados nos próximos dias.

 A Prefeitura de Angra e o Banco do Brasil �rmaram 
parceria para trazer ao município o projeto Viva Vôlei, da 
Confederação Brasileira de Vôlei (CBV). O termo de 
compromisso foi assinado pelo prefeito nesta terça-feira 
(24), na sede da prefeitura, em uma reunião que contou 
com representantes do Banco do Brasil, a secretária de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania e o 
secretário-executivo de Esporte e Lazer.

 A Prefeitura de Angra �cará responsável pela 
capacitação de 10 pro�ssionais, ligados à Secretaria 
Executiva de Esporte e Lazer, que irão atuar no projeto. 
Já o Banco do Brasil será responsável pelo custeio do 
projeto, incluindo o material esportivo.
 “A ampliação das atividades esportivas e culturais 
faz parte de nossa política de inclusão social e também de 
nossa política anti-drogas”, destacou a secretária de 
Desenvolvimento Social. O secretário-executivo de 
Esporte e Lazer adiantou que, assim como em outros 
projetos esportivos da prefeitura, ter boas notas no 
boletim escolar será um dos critérios para a participação 
nos treinos: “A criança tem que ser boa de vôlei e nos 
estudos”, disse ele.
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Prefeito

R E S O L V E:

EXONERAR RENAN VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA, Matrícula 7012560, do Cargo em 
Comissão de Secretário Executivo de Saúde, Símbolo CC-1, com efeitos a contar de 23 de setembro de 
2019.

Prefeito

DESIGNAR NÍCOLAS APRÍGIO KOENIGKAM SOARES, matrícula 20099, para a Função 
Grati�cada de Diretor do Departamento de Gestão de Projetos, da Secretaria Executiva de Atenção 
Oncológica, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 23 de setembro de 
2019.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

P O R T A R I A           No  881/2019

NOMEAR LUCAS FRANCISQUINE SANT’ANA, para o Cargo em Comissão de Superintendente de 
Gestão de Processos, da Secretaria Executiva de Atenção Oncológica, da Secretaria Municipal de Saúde, 
Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 23 de setembro de 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

R E S O L V E:
NOMEAR RENAN VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de Secretário 
Executivo de Atenção Oncológica, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-1, com efeitos a contar 
de 23 de setembro de 2019.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei nº 3881, de 18 de setembro de 2019 e os termos do 
Memorando nº 011/2019/GT.UNACON, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 18 de setembro 
de 2019,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei nº 3881, de 18 de setembro de 2019 e os termos do 
Memorando nº 011/2019/GT.UNACON, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 18 de setembro 
de 2019,

P O R T A R I A           No  882/2019

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

R E S O L V E:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei nº 3881, de 18 de setembro de 2019 e os termos do 
Memorando nº 011/2019/GT.UNACON, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 18 de setembro 
de 2019,

P O R T A R I A           No  883/2019

Secretário de Saúde 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeito

Prefeito

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

R E S O L V E:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das 
atribuições legais,

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

Secretário de Saúde 

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

P O R T A R I A           No  884/2019
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando o disposto na Lei 
nº 3881, de 18 de setembro de 2019 e os termos do Memorando nº 
011/2019/GT.UNACON, da Secretaria Municipal de saúde, datado de 18 de 
setembro de 2019,

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

DESIGNAR ROBERTO CESARIO DA SILVA, matrícula 4502618, para a 
Função Grati�cada de Assistente da Coordenação da Gestão de Projetos, da 
Secretaria Executiva de Atenção Oncológica, da Secretaria Municipal de Saúde 
Símbolo FG-3, com efeitos a contar de 23 de setembro de 2019.

DISPENSAR RODRIGO CLYMACO MARQUES, Matrícula 10346, da 
Função Grati�cada de Coordenador de Noti�cação e Recursos, do 
Departamento de Engenharia e Planejamento, da Superintendência de 
Mobilidade Urbana, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais, Símbolo FG-2, com efeitos a 
contar de 18 de setembro de 2019.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e, considerando o disposto na Lei 
nº 3881, de 18 de setembro de 2019 e os termos do Memorando nº 
011/2019/GT.UNACON, da Secretaria Municipal de saúde, datado de 18 de 
setembro de 2019,

R E S O L V E:

P O R T A R I A           No  888/2019

Secretário de Saúde 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Secretário de Saúde 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

R E S O L V E:

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI

P O R T A R I A           No  885/2019

Secretário de Saúde 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
Prefeito

Prefeito

DESIGNAR  ALINE LUIZ MACHADO JORGE, matrícula 4501598, para a 
Função Grati�cada de Coordenador de Planejamento, Controle e Avaliação de 
Projetos, da Secretaria Executiva de Atenção Oncológica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 23 de setembro de 
2019.

P O R T A R I A           No  887/2019

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando o disposto no 
Decreto nº 11.423, de 11 de setembro de 2019,

R E S O L V E:

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR RODRIGO CLYMACO MARQUES, Matrícula 10346, para a 
Função Grati�cada de Coordenador de Noti�cação e Recursos, do 
Departamento de Operações de Trânsito, da Superintendência de Transporte e 
Trânsito, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de 

Prefeito

P O R T A R I A           No  886/2019

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

  

Parágrafo único. O prazo de inscrição é do dia 26 de setembro ao dia 2 de 
outubro.

EDÍLIA DE FÁTIMA DO CARMO

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

RESOLVE

Ordenador de Despesas

Art.1º Convocar os candidatos a apresentarem a indicação uma pessoa para 
acompanhamento da mesa receptora, acompanhado do nome completo e 
cópia da cédula de identidade ou documento o�cial com foto. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ANGRA DOS REIS – RJ, 
no uso de suas atribuições legais, vem através desde reti�car o local de 
votação no bairro Frade, segue o local atualizado:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE SETEMBRO DE 2019.

Angra dos Reis, 19 de Setembro 2019.

  

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  RTT Informática 
e Telecomunicações Ltda, conforme abaixo:

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
019/2019/SAD.SUPGA

Angra dos Reis, 25 de Setembro de 2019. 

Secretário de Governo e Relações Institucionais

Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 14/2019/CMDCA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 15/2019/CMDCA

Carlos Macedo da Costa

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

EDÍLIA DE FÁTIMA DO CARMO

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ANGRA DOS REIS – RJ, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 53 da Lei 
municipal 3.082, de 22 de junho de 2013:

Secretário de Administração 

Governo e Relações Institucionais, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 
18 de setembro de 2019.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Angra dos Reis, 25 de Setembro de 2019. 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 
Empenho

 
Processo

 
Nota Fiscal

 
Valor

 
Justificativa

 

139

 

2017018397

 

3210

 

3266

 

3301

 

R$ 14.880,00

 

R$ 14.880,00

 

R$ 14.880,00

 

Referente a Manutenção Preventiva e 
Corretiva em Redes Internas de 

Telefonia, considerando que toda a rede 
de telefonia está ficando inoperante por 

falta de manutenção.

 

 
 

LOCAL DE VOTAÇÃO
 

BAIRRO

CRAS FRADE 

 
FRADE
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A CÂMARA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS, VEM A 
PÚBLICO CONVIDAR AS EMPRESAS DO RAMO “PET”, A 
PARTICIPAREM COMO APOIO NO EVENTO ALUSIVO AO DIA 
MUNDIAL DOS ANIMAIS, A SER REALIZADO NA PRAÇA CODRATO 
DE VILHENA (PRAÇA DO PAPÃO) NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 
2019 A PARTIR DAS 9H.

CONVITE A EMPRESA QUE MANIFESTAR INTERESSE NA PARTICIPAÇÃO 
DO EVENTO DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, NA 
RUA DA CONCEIÇÃO, Nº 255 – 4º ANDAR - CENTRO – ANGRA 
DOS REIS. 

Presidente da Comissão Permanente de Proteção e Defesa dos Direitos 
dos Animais

Jane Roseli Veiga

São Bento, com alunos que estão perto de se habilitar como condutores

Encerramento da Semana do Trânsito
Última das palestras foi realizada em escola do 

 Alguns dos alunos ouvintes da palestra acabaram de 
completar 18 anos. Um deles está em fase de habilitação. O conteúdo se 
concentrou nos condutores de automóveis e motociclistas, além de 
abordar também ciclistas e pedestres. Os palestrantes falaram, dentre 

 “Viemos trazer essa mensagem de educação e conscientização 
no transito para esses alunos que já estão próximos de tirar a 
habilitação”, disse o assessor de Educação para o Trânsito, um dos 
palestrantes, que destacou ainda que a mensagem busca causar certo 
impacto entre os jovens. Algumas estatísticas foram apresentadas. No 
Brasil, cerca de 40 mil pessoas morrem em acidentes de trânsito por 
ano.

 Representantes da Superintendência de Transporte e Trânsito 
da Prefeitura de Angra estiveram na terça-feira, dia 24, no Colégio 
Estadual Conde Pereira Carneiro, no São Bento, para oferecer a última 
palestra educativa da Semana do Trânsito. A programação começou na 
quarta-feira passada e, neste ano, focou nos alunos do segundo 
segmento.

 Eles também exibiram algumas peças publicitárias de 
conscientização e explicaram o funcionamento da Superintendência 
de Transporte e Trânsito da prefeitura, dando dicas quanto à 
interlocução entre os munícipes e o setor, como, por exemplo, a 
importância de se denunciar ao setor veículos há muito tempo 
parados em um mesmo lugar. Esses veículos podem se tornar focos 
de mosquitos e já podem ser considerados sucata.

outras coisas, sobre os equipamentos básicos de segurança, como 
cinto (inclusive no banco de trás), capacete, cadeirinha de bebê etc.

 Os palestrantes distribuíram camisas e cadernos da 
campanha educativa para os alunos. Além do Colégio Conde Pereira 
Carneiro, a Semana do Trânsito também incluiu palestras no Ciep 
495 Guignard, do Parque das Palmeiras; na Escola Estadual 
Almirante Álvaro Alberto, da Vila Residencial de Mambucaba; e no 
Colégio Estadual Leopoldo Américo de Mello (Cellam), da Vila 
Residencial da Petrobras.
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